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LEI N.0 4.599, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
550.000,00 e reabrir no exercîcio
seguinte. 

.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro
.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancîono a seguinte

L E l :

i A(t. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor 
tde R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta miI reais)

, com a seguinte classificaçâo k' orçamentâria
: )' 09 SMEC 

j2 f02 Educaçâo lnfantil li 
12 Educaçâo ôi 

!): 365 Educaçâo lnfantil 
jl 1225 Reforma

, ampliaçâo e construçâo de prédios ll

,
2 1958 Construçâo, amjiaçâo e reforma da EMEI Gente Miûda i1 90 51 

.00.00.00.00 Obras e instalaçoes 
r

4.4. .1
t 

;l:f Art
. 2.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado no ad. 1 .0, servirâ )l d

e recurso a reduçâo das dotaçöes orçamentérias n
.% )1 06

.07.16.244.4821.1610.4.4.90.51.00.00.00.00-195, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta j!J miI reaisl; 06.07.16.244.4821.1614.4.4.90.51.00.00.00.00 .-198, no valor de R$ 50.000,00 j'' i
nqûenta miI reaisl; 06.07.16.244.4821.1643.4.4.90.51 .00.00.00.00-463, no vator de R$ '(C!i 

;) 210.000,00 (duzentos e dez mil reaisl; 01.01.01.031 .0310.2101.3.3.90.30.00.00.00.00-5, .1 
no valor de R$ 3.000,00 (três miI reaisl; 01.01.01.031.0310.3.3.90,31.00.00.00.00-6, no ,l valor de R$ 3.000,00 (três miI reaisl; 01.01.01.031.0310.3.3.90.33.00.00.00.00-7, no valor .1 d
e R$ 18.000.00 (dezoito miI reaisl; 01.01.01.031.0310.3...3.90.35.00.00.00.00-6, no vasor ',lij de R$ 7.000,00 (sete miI reaisl; 01 .O1 .01.031.0310.3.3.9(1.36.00.00.00.00-9, no valor de jj R$ 12

.000,00 (doze mil reaisl', 01.Q1.01.031 .Q310.3.3.9Q..39.00.QQ.00.00-10, no valor de '1 R$ 10
.000,00 (dez miI reaisl; 01.01 .O1 .031.031 1.1 103.3.3.90.39.00.00.00.00-17., no valor

. (de RS 54.000,00 (cinqûenta e quatro mil reais)
,01.01.01.031.0316.2102.3.3.90.46.00.00.00.00-13, no valor de R$ 13.000,00 (treze miIi

s) e 01 .01.01.031.0319.1 101.4.4.90.52.00.00.00.00-14, no valor de R$ 130.000,00 irea
(cento e trinta miI reais).

Art. 3.0 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercîcio
financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece o art. 167, j 2.O da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.0 4.320, de17 d

e março de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias -  LDO 2007. noP
rograma 0147 Educaçëo Infantil, na Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura -
SMEC - Educaçâo Infantil, a açâo:
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!
kI -  projeto: 1 958 ;

açâo: ConstruNo, ampliaçâo e reforma da EMEI Gente Miûda )Valor 2007: R$ 550
.000,00 (quinhentos e cinquenta miI reais) :

Art. 4.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo
. i

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO , em 29 de (d
ezembro de 2006.

; REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
! Data supra.i

jPERCIVAL SO ZA LIVEIRA,
Rref ito unicipal. '

l

ERENI MACIEL ULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.
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